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"A divisão segundo o critêr.io funcional ó a

célebre "separaÇão de poderes", que consiste ent

distinguir três funÇôes estatais. quais sejam,
legislaçáo, âdministraÇão e jurlsdiÇão, que
dever0 ser atribuida§ a três órgãos autônonio:;
entre si, que as exerceráo com exctusividade.
Foi esboÇada pela primeira vez por Aristóteles,
na obra "Potitica", detathada posterio!.rnente,
por John Locke, no Segundo Tratado de Gove.r''
Civll, que também reconheceu l-rês f unÇõ€-;
distintas, entre elas a função legislativa, '1

qual é suprena em toda a comunidade civil, á

executiva, consistente em aplicar a forÇa
pública no interno, para assegurar a orden e (

direi-to, e a federativa. consistente em manter
relaÇÕes com outros Estados, especialmentê por
meio de alianças. E, finatmente, consagrada na

obra de Montesquieu o Espirito das Leis, a quenr

devenos a divisão e distribuiÇão clássicas,
tornando-se principio fundamental :ia

or:ganizaÇâo politica Iiberaf e t rans fornando- se
em dogma pe.l-o art. 16 da DeclaraÇão dos
Direitos do Homem e do Cidadão. de 1789, e e

prevista 
_ 
no art. de nossa ConstituiÇão

Federal".

!

CLAÚDIo CESAR CASAGRANDE, brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade RG n"'461.196-0, PREFEITo Do

uonÀes, Alexandre de.
Atlas, 2007 . p. 385

Direito Const.itucional . 21" ed. são PauI
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MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

MuNIcÍplo ot: Cevro MAGRo, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n". 01,.607.539/0001-76, situado na Rodovia

Gumercinco Boza (Estrada do Ceme), 20.823, km 20, Centro, Campo

Magro, Paranâ, Brasil, CEP 83535-000, comParece resPeitosamente

perante Vossa Excelência, na forma e no prazo do §2" do art' 56 da Lei

Orgânica deste Município para aPresentar

RAzoES po VIIo

ao Projeto de [,ei n" 003, de fevereiro de 2019, Proposto pela Câmara dos

Vereaclores do Município de Campo Magro, o que faz' pelas razões e

fundamentos que Passa a exPor:

r. INTTTOITO

r. No âmbito de minha atuação e

competência como Prefeito do Município de Campo Magro' analisando

OS termos do Proieto de Lei n". 003/2019 enviado para análise

(satrçãoftteto), remeti em 03'04'2019 a esta Casa de l-eis' comunicado de

veto (total) do referido proieto de lei, nos seguintes termos - in perbis:

do art. 56

Campo Magro

o Projeto de

da Lei Orgânica do* t. . .1 forma

MunicíP:,o da

integra mente

- Paraná,

Lêi no. 0

\/ETE

03 /201

2dc20

Centro . FonelFax: (41) 3677"{000

egro , Parená
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MUNICÍPIO DE GAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

originário dessa Casa de Leis,
as ligaçÕes de energia e1étrica
do Município de Campo Magro" [. .

3de20

9Uê,

e

" Dl spõe

água no

sobre

âmbi t o

z. Tal como dispõe o §2o do art' 56 da Lei

orgânica deste Municíp io, tempesüoamente, passo à apresentar as razões e

justificativas do referido veto.

rr. silruss

3. O Proieto de Lei (PL) em questão autuado

sob o no.003 tle 2.019, dispondo sobre ligações de energia elétrica e água

no âmbito do Município de Campo Magro, foi recepcionado para análise

(sanção/tteto), c,nde, na forma e no Prazo disposto no art' 56 da Lei

Orgânica deste Município, emanou- se oeto total do referido projeto

apresentado em 03'04.2019'

4' O referido Projeto de Lei,, ao dispor acerca

de lrgações cle errergin elétricn e ngrra, violou frontalmente normas de ordem

constitucional <, infraconstitucional, e ainda, cometeu vÍcio formal'

s. Impondo-se, Por estes motivos' o veto do

referi<lo Proieto de Lei, sob pena de atribuir validade a uma no

manifestamente ilegal, inconstifu cional, teratológica e abusiva

Gumer,:indo Boza, no 20'823' Km 20 . Centro ' Fone/Fax:
Rodovia

cEP 83535-000'c ampo Magro, Paraná

(4'l) 36774000



MUNIGíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

o. lncialmente imPorta ressaltar, que, na

hodiernidade, a proibição de ligações de "energia elétrica e agua", em

todo território nacional, constituí uma forma e meio legal de combate a

"indústria da grilagem", "cultura de invasões" e de "furtos de água e

energia elétrica" tanto em áreas públicas, sejam privadas.

z. Trata-se, pois, de um verdadeiro controle

clestes adversiclades que, por inforÚnio, são realidades no Município de

Campo Magro.

s. Na medida em que se obietiva ver

promulgado e válida uma norma de caráter municipal que, ao fim e ao

cabo, pretend e fncilitar o acesso à energia elétrica e agua encanada' em

verdade, estar-se-á facilitando e incentivando atos de posse precária ou

ilegal, e até mesmo de torpezas maiores como o cometimento de crimes

que são as invasões ilegais de propriedades públicas e pri

cle energia elétrica e água encanada, e até mesmo'

(falsificação) de documentos de propriedades imobiliárias'

vadas, o furtoT

^ "gril"g"f,

íde20
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MUNIGíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

9. Ora, é de se frisar que o art. 50 da Lei

Federal de n^'. 6.766 de 1.979 é claro ao afirmar que o fracionamento e a

subdivisão de imóveis fora do preconiza a legislação constitui conduta

típica, e, portanto, crime, nos termos da lei, in uerbis:

Lei no. 6.166 de 1.979

Àrt. 50. Constitui crime contra a Administração
Pública:
I - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar

loteamento ou desmembramento do solo para fins
urbanos, sem autorizaÇào do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições

desta Lei ou das normas pertinentes do Distrrto
Federal, Estados e Muni-ciPios;

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar
lotêamento ou desmembramento do sofo para fins
urbanos sem observância das determj-nações

constantes do ato administrativo de licença;
III - 7'azer ou veicular em proposta, contrato,
prospecto ou comunicação ao público ou a

interessados, afirmação falsa sobre a legalidade

de loteamento ou desmembramento do solo para fins
urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a e

relativo.

5de20
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e

multa ,1e 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior

saIário mínimo vigente no Pais.

Parágrafo único - o crime def inj-do neste artigo é

qualificado, se cometido.

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva

de lote ou quaisquer outros instrumentos que

manifestem a intenÇão de vender lote em l-oteamento

ou desmembramento não registrado no Registro de

Imóveis competente.

II - com inexistência de título legitimo de

proprie,lade do imóveI Ioteado ou desmembrado'

ressalvado o disposto no art. 18, SS 4o e 5o'

desta Lei, ou com omissão fraudulenta de fato a

eLe relati-vo, se o fato não constituir crime mais

g rave .

Pena: Rec1usão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos' e

multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o maior

salári-o mínj-mo vlgente no País '

10. Neste sentido esclarece CÂNDIDo MALTA

CAMPoS FILHo:l: "uma penalidade forte para os loteadorês

considerado:; irregulares ' E a proposição que nós 1á

ErLHo, Cândido Malta in LEONELLI, Gisela
da lei federal de parcelamento do solo

propostas. Universidade cie São Paulo: São

Cunha V.iana.
urbano 6.1

Paulo, 2 010,

À.
CÀMPOS

construÇão
debates e
141.

í,6

ódc20
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

levamos nc nosso projeto de lei é da suspensão do

pagamento Jas prestaÇões por parte dos compradores e

com isto presslonar o loteador a regu.Larizar seu

loteamento, cumprir a Iei. Esta questão acabou sendo

aprovada ctrm a figura do crime urbanistico. O nome

juridico não é bem este, mas é um nome muito próxlmo

deste. "

11. Ademais, ressalta-se os entendimentos - i,l

!erbis:

.O bem juridico tutelado pela norma penal do art.
5O da lei no 6.166/19 é a correta e ordenada

ocupação do solo para fins urbanos, seja em zona

de destinação rural ou urbana, possibilitando,
assim, garantias aos cidadãos e ao desenvolvimento

das cidades com respeito às funções sociais da

urbe e ao bem-estar dos seus habitantes, livres da

ganância e esperteza de certos individuos e de

nefastos prejuizos à ordem urbanistica, ao meio

ambj-ente e também ao patrimônio púb1ico'3

oOs cri-n.es contra a

a bens cu inte re s ses

administração Púb1ica ofendem

j uridicos PúbIi-cos re ferentes

//M
lOilE

Centro - FonelFax: (4í) 3677"1000

agro , Paraná
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MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

à ativilade administrativa do estado. No caso do

direito urbano, o interesse público protegido é o

regular desempenho do seu poder de policia
urbanística, pois é deste que se vafe o estado
para exercer sua atlvidade regulamentar do

ordenamento das cidades. As violações mais graves
a essa atuação administrativa, quando l-mplicam
parcelamento do sofo urbano para flns de

edificação, foram contempladas pel-o legislador
federal no artigo 50. a

.Nas ultimas décadas, o crescente aumento

populacional resultou em desordenada criação de

loteament.os, tanto na zona urbana como na zona

rural, o que, na falta de legislação adequada,

trouxe sérios prejuizos ao meio ambiente.5

72. Outrossim, frise-se, que aquele que, ainda

que excepcionalmente, libere a instalação de energia elétrica e água

encanada em imóvel nestas circunstâncias se sujeitaria as

' AGUIAR JÚNIoR, Ruy Rosado de. Norrnas penais sobre o parce.Lamento do
solô urbano. I.: PESSOA, ÁIvaro (Coord.). Direito do urbanismo: uma

visão sócio-juridica. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Cientificos,
1981. p. 206. ,/.

de; EREITAS, Gilberto Passos de.
:àa i-::rc i.:Éris1_ à .r = l: : I i:. r:' .

FREITAS, Vlacimir Passos

8de20
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

responsabilizações legais, e ainda, estaria inÍringindo o dever de

fiscalização. Neste sentido colaciona-se - in terbis:

De ccnsequinte, se descumprida a obrigação de

fiscalizar, que the é inerente, parece-nos ficar o

Município responsáwel , Pêrantê terceiros, por

êssas obras de infra-estrutura, e, inclusive'

princiltalmente se deixar formar-se Ioteamento

c.Iande:;tino. (...)6

13. E neste sentido, é o Município que deve

fiscalizar as ocupação irregulares, sendo que, à ausência de fiscalização' a

concordância ou o incenúvo à ocuPação irregular' estar-se-á' s'm''''

expondo a resPonsabilidade deste Município nos termos do art' 11 da Lei

n". 8.429 de1992.t

' FIGUEIREDO, Lúcia Valfe ' Disciplina
Edrcão. São PaLrLc: Malheiros' 2005' p'

Lêi no- 8.429 dê 1992

trrbanistica da Propriedade ' 2"
100-101.

e atenta contra
ou omissão ?ue
legalidade, e

Àrt. 11. Constitui ato de improbidade admini§tratiY?-qu
os princlpios dà administraÇão pública quarquer aÇdu

;;"i; ou' d"r.t". de honestidade,' imparcialidade'
lealdade às lnstituiÇÔes, e notadamenter

I - praticar ato visando fim proibido em 1ei ou

Oir"a"o daquele previsto, na regra de competência;
regulamento

II - relardar o.r deixar de pratlcar' indevidamente'

9de20

ato de of icio;
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MUNIGíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

74. Nesta linha entende a e. Corte Paranaense

em voto do atual Presidente daquele Egrégio Tribunal, in oerbis:

APELAÇÔ:S CÍVEIS. AÇÃO C]VIL PUBL]CA DE

RESPONSI\BILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMTNTSTRATIVA. LOTEAMENTO. TNSTALAÇÃO Oe nSOe DE

ESGOTO SANrTÁRTO. OBRTcAÇÃO TMpOSTA A LOTEADORA

QUANDO DA APROVAÇÃO DO PROJETO. ÔNUS TRANSFERIDO

AO SISTEMA AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁCUE E ESGOTO

(AUTARQLIIA MUNICIPAL) . OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA

LEGALIDADE E DA MORÀLIDADE ADMINISTRATlVA. LESÀO

AO ERAR.IO MUNICIPAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

RECURSOS DESPROVIDOS. ADEQUAÇÀO, DE OEÍCIO, DAS

PENAS IMPOSTAS EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO D

PROPORC IONALI DADE .

ITJPR. 4" Câmara Civel . APELAÇÀO cÍvEL N. o

370.133-1. ReI.: Des. XISTO PEREIRA. J.

09/03/201"01

15. Frise-se. outrossim. que a legislação em

questão, que possui eficácia federal está hierarquicamente superior a

lesislacão de eficácia local.

16. A temática é complexa, demanda esforços

e atitudes cla Administração Pública como um todo. Não só

l0 de 20
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MUNICíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Municipalidade, mas uma unicidade de desígnos de eficácia Federal,

Estadual e Munícipal.

77. E neste sentido, frise-se, que a população

de Campo Magro não estâ desassistidn pois em 30 de Março do corrente

ano foi realizado o 1" FoRUM MuNICIrAL DE REGULARIZAçÃo FUNDrÁRrA

DE CAMpo MAGRO/PR.

18. O intuito deste fórum foi colocar inícop a

projetos objetivando regularização de diversas situações envolvendo

imóveis do município.

19. Frise-se que estamos falando de um

projeto com esforços de autoridades municipais, estaduais e federais

objetivando a regularização de situações envolvendo pedidos de ligação

de água e luz, regulaização de IPTU, de ITBI, de áreas urbanas e rurais,

de construções, loteamentos ou fracionamentos e outros.

20. Tais digressões são de fundamental

importância para entendimento do cenário sob o qual repousa o referi

Projeto de Lei. @

ll dc 20
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

27. Pois neste sentido, não há necessidade

e/ou urgência de sanção do referido projeto de lei, uma vez que o tema já

é objeto de pr,rjeto desenvolvido por autoridades federais, estaduais e

municipais.

22. Outrossim, também não há possibilidade

de sanção e atribuição de eficácia do referido projeto de Lei, uma vez

que, há manifestou conflito de lei com legislação federal.

23. Além é claro, deve ser ressaltado, que o

referido projeto incentiva a "indústria da grilagem", a "cultura de

invasões" e cle. "furtos de água e energia elétrica" tanto em áreas

1.rúblicas, sejam privadas.

24. Há fundamentos suficientes para iustificar

o referido veto! Porém há mais...

zs. O reÍerido projeto de lei, sob o aspecto da

interpretação (hermenêutica jurídica) teleológica, sistêmica e finalÍstica

afronta também as disposições do Estatuto da Terra (Lei Federal nn. 4.5M

de 1964) dentro do que dispõe o art. 60 e seguintes. ln oerbis:

Art. 60.
empre s a Í;

Para os efeitos
particulares de

desta Le i, cons ideram-s
colonização as pe o

12 de 2O

Rodovla Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 . centro . Fone/Fax: (41) 36774000

CEP 83535'000'Campo Magro I Paraná



MUNIGíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

f isicas;, nacionais ou estrangeiras, residentes ou
domiclL iadas no Brasi.I , ou 3urídicas,
constituidas e sediadas no Pais, que tiverem por
final-icade executar programa de valorização de

área ou distribuição de terras. § 1o É dever do

Estado estimular, peJ-os meios enumerados no

artigo 13, as iniciativas particulares de

coloni zação .

S 2" A empresa rura1, definida no inclso VI do

artigo 4o, desde que incluida em proieto de

colonizaÇão, deverá permitir a Iivre participação
em seu capital dos respectivos parceleiros.

Art. 61.. os projetos de colonização particular,
quanto à metodologia, deverão ser previ-amente

examinalos pelo Instituto Brasifeiro de Reforma
Agrária, que inscreverá a entidade e o respectivo
projeto em registro próprio. Tais projetos serão
aprovad,rs pelo Ministério da Agricultura, cuio
órgão próprio coordenará a respectiva execuçào'
§ 1o Sem prévio registro da entidade colonizadora
e do projeto e sem a aprovaÇão deste, nenhuma

parcela poderá ser vendida em programas
particu Lares de coloni zação.
§ 2" o proprietário de terras próprias para a

lavoura ou pecuária, interessados em loteá-fas
para f i.rs de urbanizaÇão ou formação de sitios de

recreio, deverá submeter o respectivo proleto à

prévia aprovaÇão e fiscalização do orgão

competente do Minister j-o da Agricultura ou do

Institul-o Bras j-Ieiro de Reforma Agrária, conforme
o caso.
S 3" A fim de possibiJ-itar o cadastro, o control
e a fiscalização dos loteamentos rurais,

@
l3 de 20
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Cartorlos de Registro de Imóveis são obrigados a

comunicar aos orgãos competentes, referidos no
parágrafo anterior, os registros efetuados nas
respectivas circunscrÍçÕes, nos termos da

legislação em vigor, informando o nome do
proprietário, a denominação do imóvel e sua
localização, bem como a área, o número de lotes,
e a data do registro nos citados órgãos. § 4o

Nenhum projeto de colonização particular será
aprovado para gozar das vantagens desta Lei, se

não consignar para a empresa colonizadora as

seguintes obrigações minlmas:
a) abertura de estradas de acesso e de penetração
à área a ser colonizada;
b) divisão dos lotes e respectivo piqueteamento,
obedecendo a divisão, tanto quanto possivel, acl

criteric de acompanhar as vertêntes, partindo a

sua or Lentação no sentido do espi-gào para as

águas, de modo a todos os fotes possuirem água

própria ou comumi

c) manutenção de uma reserva f l-orestaf nos

vértices dos espigões e nas nascentes,'
d) prestação de assistência médica e técnica aos

adqulre:rtes de lotes e aos membros de suas

familia;;
e) fomento da produção de uma determrnada cultura
agricol,t já predorn.inante na região ou

ecologi:amente aconselhada pefos técnicos do

Institu--o Brasileiro de Reforma Agrária ou do

Ministe rio da Agricultura;
f) entrega de documentação legafizada e em ord
aos adqui- rentes de lotes.

l,Í dc 20
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MUNIGíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Art. 62. Os interessados em proj etos de
colonização destinados à ocupação e valorização
econômica da terra, em que predominem o trabalho
assalariado ou contratos de arrendamento e

parcerj-a, não qozarão dos beneficios previstos
nesta Lei.

26. Ademais, na medida em que se fornece

luz e agua a imóveis de ocupação irregular, estar-se-á incentivando a

usurpação de competência do lnstituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária (INCRA), e, portanto/ da União.

27. Neste caso específico, é indispensável a

autorização do TNCRA sob pena de afronta ao contido no Decreto-Lei n"

58 de 1937 e da Instrução Especial do Incra n'17-B/1980.

28. Essa Instrução prevê que o loteamento e o

desmembramer to são formas de parcelamento do solo' Loteamento é a

divisão da gleba em lotes, com aberturas de vias de circulação'

logtadouros públicos ou prolongamento, e modif icação das vias

existentes. Já o c{esmembramento é a divisão de gleba em lotes com

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não impli-que

abertura de nol as vias e logradouros públicos, nem no Prolongame

modificação ou ,rmpliação dos já existentes'
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29. Os itens"3"e"4"da Instrução normatizam o

parcelamento cle imóvel rural para fins urbanos e parcelamento para fins

agrícolas: 3 - Parcelamento, para fins urbanos, de imóvel rural localizado

fora da zona urbana ou de expansão urbana.

30. O parcelamento, para fins urbanos, de

imóvel rural localizado fora de zona urbana ou de expansão urbana,

assim definidas por lei municipal, rege-se pelas disposições do art. 96, do

Decreto n" 59.428, de27/10/66, e do art.53, da Lei no 6.766, de1.9/72/79.

31. Em tal hipótese de parcelamento, caberá,

quanto ao INCRA, unicamente sua prévia audiência. Os parcelamentos

com vistas à formação de núcleos urbanos, ou à Íormação de sítios de

r ecreio, ou à irrJustri alização, somente poderão ser executaclos em área

que: a) por suas, características e situação, seia PróPria para a localizaçào

de serviços cc,munitários das áreas rurais circunvizinhas; b) seja

oficialmente dt'clarada zona de turismo ou caracterizada como c1e

estância hidrom ineral ou balnearia; c) comprovadamente tenha perdido

suas caracterís;ticas produtivas, tomando

aproveitamento
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92. A comprovação será feita pelo

proprietário, ahavés de declaração da Municipalidade e/ou através de

circunstanciado laudo as-sinado por técnico habilitado.

33. Verificada uma das conrliçôes

especificadas no item 33, o INCRA, em atendimento a requerirnento do

interessado, declarará nada ter a opor ao parcelamento. Aprovado o

proieto de parcelamento, e registraclo no Registro de Imóveis, o INCRA, a

requerimento do interessado, procederá à atualização cadastral,

conforme o tlisposto no item 2.3. 4

34. O parcelamento, Para fins agrícolas, de

imóvel rural localizado fora de zona urbana ou de expansão urbana,

clepente, para l'ins agrícolas, de imóvel rural localizado fora de zona

urbana ou de e):pansão urbana, assim definidas por lei municipal, regese

pelas disposiçõe s do art. 6l da Lei n.o 4.504, de 30 /11/ 6a, do art. 10 da Lei

n)'4.947, de06i04/66, dos arts.93 e seguintes do Decreto no 59.428, de

27 /10 /66 e do art. 8" da Lei n" 5.868, de'12/-12/72.4.2 - Em tal hipótese de

parcelamento, crrberá ao INCRA a prévia aProvação do projeto

3s. A aProvação de Proieto cle

desmembramento sujeita-se/ no que couber, às normas seguintes' Para a

aprovação de projeto de loteamento, o interessado deverá t1 re n
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requerimento, instruído com os documentos seguin-tes: a) título de

propriedade; b) cadeia dominial; c) quitação fiscal; d) memorial

descritivo de todo o imóvel e do loteamento; e) planta de todo o imóvel;

f) planta do loteamento; g) planilha de cálculos; h) plano de

aproveitamento .".

36. Veja que a liberação de luz e agua Para

imóeis de ocupação irregular sem participação da União Federal, Estado

e Municipalidade, ou a criação de uma norma de eficácia local, sem

observância das legislações e normativas federais, estar-se-á usurpando

competência da União.

97. Portanto, o veto ê correto, na medida em

que o Proreto de Lei é ilegal, teratológica e abusivo.

38. Ressalte-se, que, a ocupação clandestina

do solo urbano ou rural, quando realizado as ligações de energia elétrica

para atender a população residente no local, estar-se-á consolidando

(legalizando) e incentivando â ocuPação irregular'

99. Outrossim o projeto de lei

inconstituciona ! M
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40. A Constituição da República, ao dispor

sobre energia elétrica, outorgou competência privativa à União para

legislar sobre o tema (arts. 21.,X11,b, e22, tV). Daí resulta que a lei sobre

energia elétrica é necessariamente de caráter federal.

41. Com base nos preceitos constifucionais

que atribuem competência privativa à União para dispor sobre energia

elétrica, foi eclitada a Lei federal 9.427 de 7996, qlue criou a Agência

Nacional de F)nergia Elétrica (ANEEL) e atribuiu a essa agência

reguladora, como órgão regulador do sistema, competência para

estabelecer contlições da prestação do serviço de distribuição de energia.

42. Ressalta-se que o e. Supremo Tribunal

Federals considera inconstitucionais leis estaduais que disponham sobre

fornecimento de energia elétrica e criem obrigações não entabulaCas

entre o poder cencedente federal e a concessionária do serviço público'

Sendo, portantc,, inconstitucional por afronta a comPetência legislativa

pertence privatiuamente à União.
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43. Neste sentido o veto foi acertado e deve

ser mantido.

Iv. CON,CLUSAO

u. Pelo exposto, estas são as razões do veto

ao Projeto de Lei no. 003/2079 que deve ser mantido.

45. Espera-se o recebimento, conhecimento e

acatamento destas razões de veto, na forma da fundamentação supra.

46. Por oportuno, renovam-se os protesto de

admiração e respeito a este respeitabilíssimo Presidente por tocla

diligência e corrrprometimento empregado estando à frente desta augusta

Casa Legislativa.

Campo Ma PR,02 de abril de 2019.

CLAUDIO CESAR CASAGRAND

Prefeito Munici

u dor Geral d M ípio

oAB/ PR 90.131 \ReJeitado

Por

Sôl

Disclssão

ente
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O prr.sentc projcto estli em absoluta consonância com

a mais recente e depurada jurisprudência rlrrs t'ibunris plitrios, que firmou entendimento

em não penalizar o desvalido, que necessir. ila nrão ecolhcdora do poder público para que

teúa um alento, que tenha uma existênciu cliu*a, que niio seja excluído por não ter um

poder aquisitivo que lhe permita viver enr hrbiraçõcs regulares.

Assinr. r oto pel:r rc.jeição do veto.

U JLININHO

Relator

VOTO MENEGUSSO

Aprovado em Discussão
Por

Acompanha o voto do Relator Sala das

ente

aúa o voto do Relator

PARECER DA C()NIISSÃO:

Pela rej ciçrio do vcto.

GU EGUSSO

Relator Nlenrbro

A
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